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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.669 DE 23 DE JUNHO DE 2004 

Aufoltza a pennlsslo de l.l50 de bem Imóvel 
munlt:ipat, • tllulo pre""o, illl Orgarliz•Fio Niio 
G01111171amanfld CIRCUS - CircuJID da lnleraçllo 
da R«f115 Sochti& 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefalo do Município de Assis, no uso de suas 
atlibuiçlles legals e nos tennos do Artigo 122, § 2°, da lei Olgânica do Município de Assis, 

Art.1° 

Parágrafo Onico. 

Ad.2° 

Art. 3" 

DECRETA: 

Fica autorizada a pemUslo de uso de bem im6vel municipal, a tltulo precérto e 
gratuHo, denominado Barraclo Central, localizado no Recinto de Lellles •José 
Roberto Duarte' no Parqua de Exposiçlles •Jorge Alves de Oliveira' • FICAR, 
sito illl Rodovia Raposo Tavares, Km 446 - Assis SP, Ili Organização Niio 
Govamamental CIRCUS - CircUito de Interação de Redes Sociais, das!lnado Ili 
Instalação da unidade de trabalho e planejamenlo da lnstituiçllo CIRCUS para o 
dasenvolvlmento de projetos de arte circense com crtanças em diversas faixas 
etãrias, conforme a m1nut111 do Termo de Permissão de uso, que fica fazendo 
parte integrante deste Decreto. 

O bem im6val descrito no 'caput', consta de Memorial Descrftlvo, do Desenho 
n. • 5.330 e do Laudo de Avaliação, elaborados pelo Departamento de 
Planejamento a Projetos da Prafllitura Municipal de Assis, que ficam fllZendo 
part11 int11grante d11sta Decreto. 

Este Decreto entranli em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as dlspostçlles em contrtllo. 

Prefeitura Munlclpal de Assis, em 23 de junho de 2004. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE 
Prafeho Munlclpal 

,;éftiGba p1E.RE1� 
Secl'lllério unicipal da Gova e Negócios Juri •. os 

Publicado na secretaria Munlclpal da Governo e Negócios Juridico m 3 de junho de 2004. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N" 4. 669 DE 23 DE JUNHO DE 2004 ... .................................................... AJg1na 2 de 3 

"minuta• 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº /2004 _ ........ 

Que ent.nl si celabnlni a Pref9Jtunl Munldpal da 
Assis • 11 Ofllilnlzai;so Nlo Govemanianral 
CIRCUS - Cin:ulto de lntentçlo de Rada& 
Soclills, d• Dem Imóvel nrunh:lplll destinado li 
lnstalaç;lo dil unidade de tnlbalho a 
plan�anienflo da inatltulr,;lo CIRCUS para o 
d8Senvolvlmento de pm/afDs de ma ckr:enn 
com crianças em dlv9rsil11 faixas eblrlas. 

Pelo presente instrumento, de LSJ1 lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, com 
sede na Avenida R� Barbosa, n" 926, inscrita no CNPJ/MF sob rf' 46.179 941111001-35, nesta cidade 
de Assis, Estado de Slo Paulo. neste ato representada por seu Prefeito Munlcipal, Sr. CARLOS 
ÃNGELO NÓBILE, brasllelro, casado, empresário, portador do RG n• 5. 796.969 e CPFJMF sob o n• 
015.280.868-71, residente e domicliado na Ru• Prol". Dona Candlnha, n• 712, Vila Tênis Clube, nesta 
cidade de Assis, Estado de Slo Paulo, doravante denominada de PERMITENTE, e da outro a 
CIRCUS - CIRCUITO DE INTERAÇÃO DE REDES SOCIAIS, com sede à Rua André Perine, n• 
1.229, lnscnta no CNPJ/MF sob o n• 04.881.830I0001-01, aqui representada pela sua Presidente Ora. 
SÕNIA APARECIDA MOREIRA FRANÇA, brasileira, divorciada, psicóloga, portadora do RG n" 
4.785.383-9 SSP-SP e do CPF/MF rf' 670.501.408-30, rasldente e domicillada à Rua André Per1ne rf' 
849, nesta cidade de Assis, Estado de Siio Paulo, adianta denominada de PERMISSIONMIA, 
celebram entre si, nos termos do artigo 122, § 'l!', da Lei Orglnlc11 do Municipio de Assis e do Decreto 
MLl!lldpal n" 4.669, de 23 de Junho da 2004, o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO OE BEM 
IMOVEL MUNICIPAL. a titulo precirlo, qua regenli pelas déusulas e condl9Õ11s seguintes, al6m das 
dlsposlçlles legais pertinentes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objlltO do presente Termo é a permissão de uso, a titulo precãrio e 
gratuito, i PERMISSIONÁRIA, do Imóvel de propriedade da PERMITENTE, denominado Barracão 
Central, localzado no Recinto de Lellles • Jos6 Roberto Duarte" no Parqua da Ellposlções •Jorge 
Alves de Oliveira" - FICAR, sito à Rodovia Raposo Tavares, Km 4415 - Assis SP. 

cLAusULA SEGUNDA - O Imóvel assim pennilido o uso destina-1111 i instelaçlo da unldmle de 
trabalho e planejamento da instituição CIRCUS -Circuito d11 1 nteração da Rades Sociais sob a gestlo 
do Parque de Exposições •Jorge Alves de Oliveira" - FICAR, para a realização das etividadBB 
organizativas e de pl1111eJamento de proJatos da PERMISSIONÃRIA, como projetos de arte cl'cens11 
com crianças em diversas faixas etárias. 

Par.lignifo Qnico. A direção do Parque de Expasiçõ11S •Jorge Alves de Ollvelra" - FICAR podera 
ceder aquele espaço público, grllCioB11 ou onerosamente, para ser utilizado por outras entidades, 
desde de que nlo interliram no egandem11nto das reunillas da CIRCUS - Circuito de Interação de 
Redes Sociais. 

CLÁUSULA TERCEIRA· Por ocasião da prasente permissão, ftca 11 PERMISSIONÃRJA responsável 
pelos bens móvllis existentes naquele local. 

CLÁUSULA QUARTA • Obriga-se o PERMISSIONÁRIA a conservar o Imóvel emprestado como se 
fora de sua propriedade. Não podendo usà-lo senlo da acordo com o presente Tenno. 

CLÁUSULA QUINTA· O prazo da presente permissão é até 3111212004, com início da vigência após 
a assinatura do presente Termo. 

CLÁUSULA SEXTA - Corrarão por conta do PERMITENTE as despesas decorrentes da utllzaçlo de 
energia elétrica, necesstrtos ili reallzaçlo dos eventos no Imóvel. 

CLÁUSULA SETIMA - A PERMISSIONÁRIA poderê reanzar, no hlóvel, com prévia anulllcla do 
PERMITENTE, as adaptações necassérias ao fim a que se destina, Incorporando-se ditas benfelorlas 
ili propriedade, sem direito 6 Indenização ou retenção se nlo for passivei sua remoção sem danos 
irrapanlvllis ao prédio. 

fJN. Rui Borbo•, 11211 �AIU 1111 uaa - FAX 11•1 :13112 3301 CEP 19.11-D C:..nllo Alllll - IP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "'Prol" Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N" 4. 669 DE 23 DE JUNHO DE 2004 ................................................... .... Página 3 de 3 

CLÁUSULA OITAVA ·O presenta Tanno podará: 

1 - ser denunciado, mediania notificação pr6via, por consenso das partes ou desinteresse 
unilateral de qualquer delas, com anteeadência mlnima da 30 (trinta) dias; 

li - sar rescindido por qualquar das partas por infraçllo legal das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA- Fica eleito o foro da Comarca da Assls/SP, com expressa ram'lncla a qualquer 
outro, por mais privilegiado qua seja, para dirtnir quaisquer dllvldas ou quastaas oriundas do presente 
Instrumento, que nio fonm rasolvidas administraUvamente. 

Assim, justas e contratadas sobra todas a cada uma das cléusulas acima enunciadas, as partas, com 
as testemunhas abaixo. assinam o presenta Instrumento no original e cópia de igual teor, e fim da qua 
produza a avença os seus regularas efaitos, lnclushla perante terceiros. 

Assis/SP, _ de ____ da 2004. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Permitente 

CARLOS ANGELO NOBILE 
Prefeito Municipal 

CIRCIJ8 - CIRCUITO DE INTERAÇÃO DE REDES SOCIAIS 
Permission.àrla 

SONIA APARECIDA MOREIRA FRANÇA 
Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1•. ____________ _ 

!". ___________________ _ 

"'· Rui ..,_., 121 PABX tlll 331112 Dll l'AJl (11133112 ZllDI CBI' , ... ,....., c:entro ANIO -81' 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Seaetarla Municipal de Planejamento, Obras e Servlc;os 

Departamento de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO : Áres. a ser Cac:lida 

ÁREA •1•: 546,651112 
LOCAL : Parque de Exposições "Jorge Alvas de Oliveira" - Recinto de LelJões 

PROPRIETÃRIO: Pnlfaltura Municipal de Assis 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A" e segue em linha reta, numa di&tâncla da 

24,9Dm, até encontrar o ponto •e•; deste ponto deftete à esquerda e segue em linha 
reta, numa distincia de B,50m, alé encon1rar o ponto ·e·; deste ponto deflete i 
esquerda e segue em lima rata, numa distância de 4,90m, alé encontrar o ponto 

"D"; deste ponto deflete à direita e segue em lima reta, m.ma disllncia de 18,75m, 

até encontrar o ponto •e•; deste ponto daflela à esquerda e segue em llnha reta, 
,.,ma dlstlncla da 20,00m, até el'ICOI 1b ar o ponto "P; deste ponto dellete à 

esquerda e segue em linha reta, numa dlstlncla de 25,.25m, até encontrar o ponto 

"A•, orlgeln desta daacrlçio, abrangendo uma área de 548,e&n2• Tudo da acordo 
com o desenho n.0 5.330, elaborado pelo Departamento da Planejamento e 

Projetos da Prefeitura Municipal da Assis . 

Assis, 07 de maio de 2.004 
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Prefeitura Municipal de Assis 
5ea etarla Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamento e Proje.tos 

MEMORIAL DESCRmvo 

ASSUNTO : Área a ser desapropriada 

ÃREA 2: 67,53m2 

LOCAL : Parque de Exposiç&ee "Jorge Alves da Oliveira" 

PROPRIETÃRIO : Prefeitura Municipal da Assis 

DESCRIÇÃO: 

Co111eça no peno "G" e aagua em linha reta, nLll"la distincia de 5,95m, 

até encontrar o ponto "H"; deste ponto deflete à esquerda e segue em uma rela, 
numa distlncia de 11,35m, até encontrar o ponto •r; deste ponto deflete à 

esquerda e segue em linha reta, numa distincia de 5,96m, até enconlrar o ponto 

• J': deste ponto deflete à eaquarda e segue em llrlla reta, numa distância de 

11,35m, até encontrw o ponto "G", origem desta descriçlo, abrangendo uma áraa 

de 67,53rn2. Tudo de accn:lo com o desenho n.• 5.330, elaborado pelo 

Departamento de Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

Assis, 07 de maio de 2.004 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Munlclpal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Controle Urbano 

AVALIAÇÃO 

1. Objeto: Imóvel Territorial e Predial 

2. Lacal: Parque de Exposições "Jorge Alves de Oliveira" - Reclrto de Leilões. 

3. Croqul: 5.330 

4. Data Baae: Maio I 04 

5. Propf'lebllrlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ÃREA1 

8. Dimensões: 8.1. - do terreno : liraa = 546,65 m" 
testada= 24,90 m 

8.2. - da edificação: área = 546,65 m" 

Trata-se de érea de formato irra�I•, IDpagrafia plana, &010 
arenoso, situado em região de características mista, aendo pa1e da uma érea maior, 

com acesso principal pelo Pa""'e de Exposições •Jorge Alves de Oliveira". 

7.Z. da edificação: Por similaridade será considaado o tipo 

barracão Industrial. Trata-.. de um prédio possuindo 546,65 m" de érea construida, 

em estado de conservação regular e idade média estimada em 15 8'IOS, sendo 

portlrlto considerado um fator de depreciação para o mesmo igual a 0,75 . 

8. Valor do Terreno: Pesquisa na Planta Genêrica de Valores do Município: 

Pela planta genérica de valores do munlclplo, elaborada a partir 

de peaqulsa imobillá'la e conalderando os elementos acima descritos, obtém-se que 

o valor médio do metro linea' de testada corrigida é de R$ 166,05 ( cento e sessenta 

e seis reais e cinco cenlavos ), o qual sará adotado nesta avaliação . 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Saaetaria Municipal de Planejamento, Obras e Seivlços 

Departamento de Controle Urbano 

Te= ((Ax T } / 30) % 
Te = (( 546,65 X 24,90) / 30) % 
Te= 21,30m 

8.1. Valor Total do Terreno (Vr) 

Vr=TcxVL 

Vr=21,30x 166,05 

Vr = R$ 3.536,88 

9. Valor da edltlcaçlo: Pela revista Construção mercado de 01/04, pag. 59 obtemos 

o seguinte valor unitário (Vu) - barracia industrial : R$ 327,65 / m" 
9.1. Valor da ec:tificaçlo (VE): 

VE = AxVu X (1-FD) = 

VE= { 546,65 X 327,65 X ( 1 • 0,75)} 

VE= R$ 54.617,18 

10. Valor total do lm6vel Vn: 

Vn =(VT+VE) 

Vn = ( 3.536.88+54.617,18) 

Vn = R$ 58.154,04 

A presente avaliação importou em RS 58. 154,04 ( Cinquenta 

e oito mil, cento e cinquenta e quatro reais e quatro centavos ) . 

Arqt'I. Rita • de Andrade Fraitas ' 
n 0601192428 

R01XMA 1W0!10 TAllolllEll, Kll +14 • A8818· SP • PASX I FAX: (111) :mz.zlCll 
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Prefeitura Municipal de Assis 
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Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Servfços 
Departamento de Controle Urbano 

AVALIAÇÃO 

1. Objeto: lmõvel Territorial e Predial. 

2. Local: Parque de Exposições •Jorge Alves de Oliveira" - Recinto de Leilões. 

3. Croqui: 5.330 

4. Data Baae: Maio I 04 

5. Proprietirio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

ÃREA2 

8. Dimana6ea: 8.1. - do taireno : área = 

testada= 
8.2. - da edificação: área = 

7. Consldare;Dea Gerais: 

7.1. do terreno: 

67,53m" 
5,95m 

67,53 ma 

Trata-se de érea de fonnato irregular, topografia plaia, solo 

arenoso, situado em região de caracterlsticas mista, senda parte de uma érea maior, 

com acesso principal pela ParCJJe de Exposições •Jorge Alves de Oliveira". 

7.2. da edillcaçla: Par similaridade sera considerado a tipa 

resldanclal popular. Trata-ae da um prédio sem acabamento , possuindo 67,53 rrf de 

érea canslruida, em estado de conservação ruim e idade média estimada em 15 

anos, sendo portanto considerado um fator da depreciação para o mesma igual a 

0,85 . 

8. Valor do Terreno: Pesquisa na Planta Genérica de Valores do MLl'1icipio: 

Pela planta genérica de valores do município, elaborada a partir 

de pesCJJISa imobiliéria a considerando os elementos acima descritos, obt6m-se que 

o valor médio do metro linear de testada corrigida é de R$ 166,05 ( cento e sessenta 

e seis reais e cinco centavoa }, o qual seré adotado nesta avaliação . 

ROD:MA IWOSOTAVARE11, KM-· ASSll ·IP· PAIX I FAX: (11) 33l22-2llCI 



• 

• 

• • • 1 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

DepartamentodeConb"oleUrbano 

Te = (( A x T ) / 30 ) % 

Te= (( 67,53x 5,95 )/30 }% 

Te= 3,66m 

8. t. Valor Total do Terreno (Vr) 

Vr=TexVL 

Vr = 3,66 X 166,05 

Vr= R$ 607,74 

8. Yldor da adificaçlo: Pela ravista Construção mercado de 01 /04, pag. 57 obtemos 

o seglinte valor unitáio (Vu) - residencial popliar : R$ 488, 13 / m2 

8.1. Valor da edificação (VE): 

VE = Ax Vu x (1-Fn) = 

VE={67,53x488,13x( 1-0,85)} 

VE = R$ 4.944,51 

10. Valor total do Imóvel Vn: 

Vn =(Vr+VE) 

Vn = ( 607,74 + 4.944,51 ) 

VTI = R$ 5.552,25 

A presante avaliação Importou em R$ 5.552,25 ( Cinco mil, 

• quinhentos e cinquenta e dois reala e vinte e cinco centavos � 

• 

ArqP. RitaAp8. Andrllde Fraitu 
Cru nl! 1112428 
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PREFEITUI�A l\flJNICIPAL DE ASSIS 
Slt�CRETARIA llt';'lll( lPAl. DE l'LANEJAMENTO, OURAS B SERVIÇO� 

....... AREAS A SEREM CEDIDAS A CIRCUS-ONG 

1 L�L 
P.ARQlJE DE E:XPOSIÇOES "JORGE ALVES DE OLl'JEIRA" - REC1NTO DE LEILOES 

,__...,11'0 
PffEFEITUl�A MUNICIPAL DE ASSIS 
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